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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 309/2024

Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI

Número de Matéria: 054/2024

Relator (a):  VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA

Data do Protocolo da Matéria: 10/05/2024

Autor(a): PODER EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk160021198][bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A RECEBER BEM IMÓVEL EM DOAÇÃO”. 

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk162947971][bookmark: _Hlk162341230]
O PL em epigrafe, encaminhado para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final tem por finalidade autorizar o Poder Executivo a receber em doação bem imóvel particular, situada no Loteamento Ondina no Município de Aceguá/RS, com tamanho de 2.502m2, com medidas de 139 metros de comprimento e 18 metros de largura, retirados do imóvel registrado sob o n°42.272 no Registro Imóveis da Comarca de Bagé/RS. A área a ser recebida em doação pelo Município, será de grande valia para a população, enquanto se planeja a abertura de uma via urbana para o melhor desenvolvimento do bairro e dando maior trafegabilidade para os munícipes.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.
	
	
SALA DAS COMISSÕES, 27/05/2024.
	               
                               



                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
ANDERSON BARCELOS-PSDB:_______________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:___________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL - PSD:___________________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS-PSDB:__________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL - PSD:____________________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS-PSDB:________________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:___________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL - PSD:___________________________________________________________
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